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AUSENCIA DE DIALETICIDADE DA IMPUGNACAO. NULIDADE DO
ACORDAO RECORRIDO. REJEITADA.

N&do. é possivel acatar nulidade de decisdo quando esta ndo conhece da
impugnacdo pelo contribuinte que ndo atendidos os requisitos intrinsecos e
extrinsecos para o devido processamento da defesa, restando violados os
principios da dialeticidade e da eventualidade. Inteligéncia do Artigo 17 do
Decreto n° 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva
Esteves, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes, Larissa Nunes Girard (Presidente) e Sabrina
Coutinho Barbosa.

Relatorio

Trata-se de recurso administrativo voluntario interposto pela contribuinte, ora
Recorrente, com o fito de reformar o acordé@o proferido pela 32 Turma da RDJ/POA que, por
unanimidade de votos, ndo conheceu a manifestagéo de inconformidade apresentada.

Por bem relatar os fatos, que transcrevo o relatorio constante no acérdédo
recorrido:
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 AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE DA IMPUGNAÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REJEITADA.
 Não é possível acatar nulidade de decisão quando esta não conhece da impugnação pelo contribuinte que não atendidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos para o devido processamento da defesa, restando violados os princípios da dialeticidade e da eventualidade. Inteligência do Artigo 17 do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva Esteves, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Larissa Nunes Girard (Presidente) e Sabrina Coutinho Barbosa.
 
  Trata-se de recurso administrativo voluntário interposto pela contribuinte, ora Recorrente, com o fito de reformar o acórdão proferido pela 3ª Turma da RDJ/POA que, por unanimidade de votos, não conheceu a manifestação de inconformidade apresentada.
Por bem relatar os fatos, que transcrevo o relatório constante no acórdão recorrido:
Trata-se o presente processo de manifestação de inconformidade (fls. 25 a 29) face ao reconhecimento parcial de crédito solicitado pela interessada, bem como a homologação parcial/não homologação dos débitos objeto de compensação, conforme consta do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) nº de rastreamento 887139841, emitido em 05 de outubro de 2010 (fl. 18), comunicado à interessada em 15 de outubro de 2010.
A decisão do DDE foi de que o valor do crédito reconhecido (R$ 15.207,02) é inferior ao valor solicitado (R$ 24.889,52), pela ocorrência de glosa de créditos considerados indevidos, constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado e constatação de utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subsequentes ao trimestre em referência, até a data da apresentação do PER/DCOMP. A glosa foi decorrente de créditos não admitidos para o CFOP registrado.
A manifestação de inconformidade foi apresentada em 11 de novembro de 2010.
Nessa peça recursal, a interessada remeteu ao processo nº 11060.720192/2010-66, que trata do mesmo assunto, porém relacionado aos 3º e 4º trimestres de 2005.
Citou que foi discutido naquele processo a questão de quanto, das mercadorias adquiridas, foi utilizado no processo produtivo da interessada, sendo tal questão a causa da diferença entre o crédito solicitado e o reconhecido.
De todo modo, o sujeito passivo afirmou demonstrar no Livro N. 11 de Registro de Apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - RAIPI estar comprovado documentalmente que as mercadorias adquiridas no período foram consumidas no processo de industrialização (MP, PI e ME) e incorporados ao produto final.
Segundo acrescentou, essa assertiva não foi completa e profundamente refutada, pela fiscalização, eis que não refere quais produtos e/ou mercadorias não entraram no processo produtivo. Decorre disto a impossibilidade de não homologação dos créditos pleiteados e demonstrados eletronicamente pelo sujeito passivo�.
Acrescentou que a comprovação dos créditos pleiteados encontra-se registrada no RAIPI, conforme entregue à fiscalização e que as compensações entre créditos e débitos ocorreram em relação a diferentes períodos, mas que manteve em sua escrita fiscal o saldo credor passível do ressarcimento solicitado.
Por fim, requereu o acolhimento integral das alegações para manter o valor do crédito compensatório, anulando o despacho ora questionado no que diz respeito ao período de apuração, também pelo que consta do processo nº 11060.720192/2010-66.
É o relatório.
Ato seguinte, a 3ª Turma da RDJ/POA proferiu decisão às fls. 37/40, não conhecendo a manifestação de inconformidade da Recorrente, porque não cumprido o requisito do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 
MATÉRIA NÃO-IMPUGNADA.
Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a matéria que não foi objeto de contestação expressa.
Manifestação de Inconformidade Não Conhecida Direito Creditório Não Reconhecido
Ciente da manutenção do crédito tributário lançado em seu desfavor mediante AR recebido em 14/07/2014 (fl. 70 dos autos), a Recorrente cuidou de protocolar recurso administrativo voluntário às fls. 59/62, que replico:
A sociedade empresária industrial já devidamente caracterizada nos autos do processo retro epigrafado, inconformada com a decisão consubstanciada no acordão referenciado , resguardando o prazo legal, quer INTERPOR através deste instrumento, como interposto considera, RECURSO VOLUNTÁRIO com as razões fáticas e fundamentos de direito que a seguir expõe para, ao final. REQUERER.
PRELIMINARMENTE, em 11 de novembro de 2010 protocolou na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa Maria sua manifestação de inconformidade quanto ao Despacho Decisório referente ao PER/DCOMP 13571.67755.180708.1.5.01-0236, que não homologou compensações de tributos federais com créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados, dentro do prazo legal. CDOC,� o j..�.)
Portanto, sobre isto não cabe considerar "Mátéria não Impugnada" conquanto possa haver divergência e/ou discordância quanto aos argumentos e razões fálicas expostas.
No MÉRITO, e por uma questão prática de economia processual, para não tornar-se repetitivo, mantém tudo quanto foi produzido nos autos visando o convencimento da certeza de seu direito de ver homologado créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados para compensação com' eventuais débitos de tributos federais autorizados legalmente.
Como subsídio para a melhor compreensão de sua pretensão não é demasiado enfatizar que a empresa industrial tem como produto final embalagens de plástico utilizando no processo produtivo matérias primas, produtos intermediários e embalagens (MP, PI e ME), tudo conforme memorial descritivo anexo (Doc. 2).
Assim sendo, por tudo o que foi carreado aos autos. Seja por solicitação administrativa ou por iniciativa do sujeito passivo, sem mais delongas e contando com o douto suplemento jurídico dos Eminentes Conselheiros REQUER:
1. seja julgado, preliminarmente, totalmente improcedente o acórdão ora recorrido para 2. admitir este RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito 
3. HOMOLOGAR a compensação tributária pleiteada com o consequente 4. CANCELAMENTO do débito a que se refere o Despacho Decisório objeto deste questionamento desde o início.
Vieram os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para julgamento.
É o relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche todos os requisitos formais de admissibilidade, especialmente quanto ao limite de alçada das Turmas Extraordinárias, em atendimento ao RICARF, portanto, dele conheço.
O não conhecimento da impugnação da Recorrente se deu, especialmente, porquanto não impugnado do termo do despacho decisório, não atendendo ao Art. 17 Decreto nº 70.235/1972, sob o seguinte fundamento extraído do voto objeto do presente recurso (fl. 40):
A manifestação de inconformidade da interessada refere-se, sempre, às questões discutidas no processo nº 11060.720192/2010-66 (citadas no relatório que antecede este voto), como se aquelas fossem a causa do indeferimento do crédito discutido no presente processo.
Como se pode observar, a causa do indeferimento aqui tratada não foi objeto de contestação por parte da interessada. Não somente a matéria é outra, mas também se refere a períodos distintos daquela abordada pela interessada.
Consta no art. 17 do Decreto 70.235/72:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
Voto, portanto, por não conhecer da Manifestação de Inconformidade, tornando definitivo o DDE de fl. 18.
Pois bem, em seu recurso a Recorrente alega nulidade do acórdão recorrido, justificando, para tanto que a manifestação de inconformidade contra o despacho decisório foi protocolado tempestivamente, portanto não há que se falar em matéria não impugnada, mesmo existindo divergências em torno dos fatos e do direito elencados em defesa prévia. 
Ora, observo que a questão gira em torno do preenchimento dos requisitos necessários para o conhecimento de um recurso administrativo.
Inicialmente, reproduzo a fundamentação constante no despacho decisório para a concessão parcial do pleito da Recorrente no PER/DCOMP nº 13571.67755.180708.1.5.01-0236:

Veja, foram três os motivos determinantes para o resultado, sem que tenham qualquer relação com o procedimento administrativo nº 11060.720192/2010-66.
Transcrevo a matéria deduzida pela Recorrente em manifestação de inconformidade que, com devida venia, reproduzo do acórdão recorrido:
Nessa peça recursal, a interessada remeteu ao processo nº 11060.720192/2010-66, que trata do mesmo assunto, porém relacionado aos 3º e 4º trimestres de 2005.
Citou que foi discutido naquele processo a questão de quanto, das mercadorias adquiridas, foi utilizado no processo produtivo da interessada, sendo tal questão a causa da diferença entre o crédito solicitado e o reconhecido.
De todo modo, o sujeito passivo afirmou demonstrar no Livro N. 11 de Registro de Apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - RAIPI estar comprovado documentalmente que as mercadorias adquiridas no período foram consumidas no processo de industrialização (MP, PI e ME) e incorporados ao produto final.
Segundo acrescentou, essa assertiva não foi completa e profundamente refutada, pela fiscalização, eis que não refere quais produtos e/ou mercadorias não entraram no processo produtivo. Decorre disto a impossibilidade de não homologação dos créditos pleiteados e demonstrados eletronicamente pelo sujeito passivo�.
Acrescentou que a comprovação dos créditos pleiteados encontra-se registrada no RAIPI, conforme entregue à fiscalização e que as compensações entre créditos e débitos ocorreram em relação a diferentes períodos, mas que manteve em sua escrita fiscal o saldo credor passível do ressarcimento solicitado.
Por fim, requereu o acolhimento integral das alegações para manter o valor do crédito compensatório, anulando o despacho ora questionado no que diz respeito ao período de apuração, também pelo que consta do processo nº 11060.720192/2010-66.
Dito isso, prescrevem os Artigos 16 e 17 do Decreto nº 70.235/72, in verbis:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Por uma simples leitura dos dispositivos supra transcritos, conclui-se que para o conhecimento de um recurso é essencial o preenchimento de certos requisitos sendo eles extrínsecos e intrínsecos que inclusive, quando não atendidos, ensejam preclusão.
Os requisitos intrínsecos possuem relação com a essência das partes, sendo o cabimento, a legitimidade das partes, o interesse em recorrer e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito. 
De outro lado, temos os requisitos extrínsecos vinculados ao exercício do recurso, sendo a tempestividade, o preparo e a regularidade formal.
A decisão recorrida ao não conhecer da impugnação da aqui Recorrente, baseou-se na ausência do cumprimento da regularidade formal pela Recorrente (requisito extrínseco), dado que não impugnado o objeto da autuação, ou seja, não demonstrado os motivos de fato e de direito a afastar a autuação lavrada.
Desse modo, a Recorrente ao não atender ao disposto no Art. 17 do Decreto nº 70.235/72, relacionado ao inciso III, do Art. 16 do mesmo Diploma, quedou precluso o seu direito em discutir/rediscutir a matéria, em atenção ao Princípio da Eventualidade.
E, mais, ao não confrontar pontualmente os termos da autuação, estar-se diante de evidente afronta ao Princípio da Dialeticidade.
Repiso, a matéria não impugnada ou estranha aos autos é causa, sim, de não conhecimento de um recurso por ausência dos elementos intrínsecos e/ou extrínsecos.
Sobre o tema cabe citar o seguinte precedente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRESERVAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. RECURSO VOLUNTÁRIO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS RECURSAIS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. ALEGAÇÕES RECURSAIS GENÉRICAS. 
PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO. IMPUGNAÇÃO NÃO CONHECIDA PELA DECISÃO HOSTILIZADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS E SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DUPLO GRAU DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO. PROIBIÇÃO DA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VEDAÇÃO DE DISCUSSÃO DE MATÉRIA NÃO DECIDIDA NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
O recurso voluntário interposto, apesar de ser de fundamentação livre e tangenciado pelo princípio do formalismo moderado, deve ser pautado pelo princípio da dialeticidade, enquanto requisito formal genérico dos recursos. 
Isto exige que o objeto do recurso seja delimitado pela decisão recorrida havendo necessidade de se demonstrar as razões pelas quais se infirma a decisão. As razões recursais precisam conter os pontos de discordância com os motivos de fato e/ou de direito, impugnando especificamente a decisão hostilizada, devendo haver a observância dos princípios da concentração, da eventualidade e do duplo grau de jurisdição. A ausência do mínimo de arrazoado dialético direcionado a combater as razões de decidir da decisão infirmada, apontando o error in procedendo ou o error in iudicando nas suas conclusões, acarreta o não conhecimento do recurso por ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade pertinente a regularidade formal. 
De igual modo, a preclusão, decorrente da não impugnação específica no tempo adequado, redunda no não conhecimento por ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade pertinente ao fato extintivo do direito de recorrer. 
ABORDAGEM CONSTITUCIONAL E DE ILEGALIDADE DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. MATÉRIA SUMULADA. SÚMULA CARF N.º 2 É vedado ao órgão julgador administrativo negar vigência a normas jurídicas por motivo de ilegalidade e/ou de inconstitucionalidade. O pleito de reconhecimento de inconstitucionalidade materializa fato impeditivo do direito de recorrer, não sendo possível conhecer o recurso neste particular. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Como mencionado, a negativa do pedido de PER/Dcomp se deu em razão de o saldo credor passível de ressarcimento ser inferior ao requerido, todavia a defesa da Recorrente caminha ao redor do processo nº 11060.720192/2010-66  que em nada toca ao presente processo, já que referente a período diverso e que sequer foi citado no despacho decisório, ora discutido.
Nesse diapasão, de fato não é possível o conhecimento da peça impugnatória da Recorrente já que ausente a regularidade formal qual seja, ausência de dialeticidade e eventualidade. 
Em vista disso, entendo que a decisão recorrida está devidamente fundamentada, tendo sido lavrada, porque desatendido o Art. 17 do Decreto nº 70.235/72 pela Recorrente, de conseguinte, incontroversa a parte não impugnada e, por isso, sensato o Relator na decisão recorrida.
Ao todo exposto, não conheço o recurso voluntário da Recorrente. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa. 
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Trata-se o presente processo de manifestacdo de inconformidade (fls. 25 a 29) face ao
reconhecimento parcial de crédito solicitado pela interessada, bem como a homologacéao
parcial/ndo homologacdo dos débitos objeto de compensacdo, conforme consta do
Despacho Decisorio Eletrénico (DDE) n° de rastreamento 887139841, emitido em 05 de
outubro de 2010 (fl. 18), comunicado a interessada em 15 de outubro de 2010.

A decisdo do DDE foi de que o valor do crédito reconhecido (R$ 15.207,02) é inferior
ao valor solicitado (R$ 24.889,52), pela ocorréncia de glosa de créditos considerados
indevidos, constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao
valor pleiteado e constatacdo de utilizacdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo
credor passivel de ressarcimento em periodos subsequentes ao trimestre em referéncia,
até a data da apresentagdo do PER/DCOMP. A glosa foi decorrente de créditos néo
admitidos para o CFOP registrado.

A manifestacdo de inconformidade foi apresentada em 11 de novembro de 2010.

Nessa peca recursal, a interessada remeteu ao processo n® 11060.720192/2010-66, que
trata do mesmo assunto, porém relacionado aos 3° e 4° trimestres de 2005.

Citou que foi discutido naquele processo a questdo de quanto, das mercadorias
adquiridas, foi utilizado no processo produtivo da interessada, sendo tal questdo a causa
da diferenca entre o crédito solicitado e o reconhecido.

De todo modo, o sujeito passivo afirmou demonstrar no Livro N. 11 de Registro de
Apuracdo do Imposto sobre Produtos Industrializados - RAIPI estar comprovado
documentalmente que as mercadorias adquiridas no periodo foram consumidas no
processo de industrializacdo (MP, Pl e ME) e incorporados ao produto final.

Segundo acrescentou, essa assertiva ndo foi completa e profundamente refutada, pela
fiscalizacdo, eis que ndo refere quais produtos e/ou mercadorias ndo entraram no
processo produtivo. Decorre disto a impossibilidade de ndo homologacdo dos créditos
pleiteados e demonstrados eletronicamente pelo sujeito passivo”.

Acrescentou que a comprovacdo dos créditos pleiteados encontra-se registrada no
RAIPI, conforme entregue a fiscalizagdo e que as compensacdes entre créditos e débitos
ocorreram em relacéo a diferentes periodos, mas que manteve em sua escrita fiscal o
saldo credor passivel do ressarcimento solicitado.

Por fim, requereu o acolhimento integral das alega¢Bes para manter o valor do crédito
compensatorio, anulando o despacho ora questionado no que diz respeito ao periodo de
apuracao, também pelo que consta do processo n° 11060.720192/2010-66.

E o relatorio.
Ato seguinte, a 3* Turma da RDJ/POA proferiu decisdo as fls. 37/40, nédo

conhecendo a manifestacdo de inconformidade da Recorrente, porque ndo cumprido o requisito
do art. 17 do Decreto n° 70.235/72, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008
MATERIA NAO-IMPUGNADA.

Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a matéria que ndo foi objeto de
contestagdo expressa.

Manifestacéo de Inconformidade N&o Conhecida Direito Creditério Ndo Reconhecido

Ciente da manutencéo do crédito tributario lancado em seu desfavor mediante AR
recebido em 14/07/2014 (fl. 70 dos autos), a Recorrente cuidou de protocolar recurso
administrativo voluntario as fls. 59/62, que replico:

A sociedade empresaria industrial ja devidamente caracterizada nos autos do processo

retro epigrafado, inconformada com a decisdo consubstanciada no acordéo referenciado
, resguardando o prazo legal, quer INTERPOR através deste instrumento, como



FI. 3do Ac6rddo n.° 3002-001.106 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11060.901922/2010-28

interposto considera, RECURSO VOLUNTARIO com as razdes faticas e fundamentos
de direito que a seguir expde para, ao final. REQUERER.

PRELIMINARMENTE, em 11 de novembro de 2010 protocolou na Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Santa Maria sua manifestacdo de inconformidade quanto
ao Despacho Decisorio referente ao PER/DCOMP 13571.67755.180708.1.5.01-0236,
que ndo homologou compensaces de tributos federais com créditos de Imposto sobre
Produtos Industrializados, dentro do prazo legal. CDOC,,, 0 j..<.)

Portanto, sobre isto ndo cabe considerar "Matéria ndo Impugnada” conquanto possa
haver divergéncia e/ou discordancia quanto aos argumentos e razdes falicas expostas.

No MERITO, e por uma questio préatica de economia processual, para ndo tornar-se
repetitivo, mantém tudo quanto foi produzido nos autos visando o convencimento da
certeza de seu direito de ver homologado créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados para compensacdo com' eventuais débitos de tributos federais
autorizados legalmente.

Como subsidio para a melhor compreenséo de sua pretensdo nao é demasiado enfatizar
que a empresa industrial tem como produto final embalagens de plastico utilizando no
processo produtivo matérias primas, produtos intermediarios e embalagens (MP, Pl e
ME), tudo conforme memorial descritivo anexo (Doc. 2).

Assim sendo, por tudo o que foi carreado aos autos. Seja por solicitagdo administrativa
ou por iniciativa do sujeito passivo, sem mais delongas e contando com o douto
suplemento juridico dos Eminentes Conselheiros REQUER:

1. seja julgado, preliminarmente, totalmente improcedente o acdrdao ora recorrido para
2. admitir este RECURSO VOLUNTARIO e, no mérito

3. HOMOLOGAR a compensacdo tributaria pleiteada com o consequente 4.
CANCELAMENTO do débito a que se refere o Despacho Decisorio objeto deste
questionamento desde o inicio.

Vieram o0s autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para
julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche todos os requisitos formais de
admissibilidade, especialmente quanto ao limite de alcada das Turmas Extraordinarias, em
atendimento ao RICARF, portanto, dele conheco.

O ndo conhecimento da impugnacdo da Recorrente se deu, especialmente,
porguanto ndo impugnado do termo do despacho decisorio, ndo atendendo ao Art. 17 Decreto n°
70.235/1972, sob o seguinte fundamento extraido do voto objeto do presente recurso (fl. 40):

A manifestacdo de inconformidade da interessada refere-se, sempre, as questdes
discutidas no processo n° 11060.720192/2010-66 (citadas no relatério que antecede este
voto), como se aquelas fossem a causa do indeferimento do crédito discutido no
presente processo.

Como se pode observar, a causa do indeferimento aqui tratada ndo foi objeto de
contestacdo por parte da interessada. Ndo somente a matéria € outra, mas também se
refere a periodos distintos daquela abordada pela interessada.

Consta no art. 17 do Decreto 70.235/72:
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Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)

Voto, portanto, por ndo conhecer da Manifestacdo de Inconformidade, tornando
definitivo o DDE de fl. 18.

Pois bem, em seu recurso a Recorrente alega nulidade do acorddo recorrido,
justificando, para tanto que a manifestacdo de inconformidade contra o despacho decisorio foi
protocolado tempestivamente, portanto ndo ha que se falar em matéria ndo impugnada, mesmo
existindo divergéncias em torno dos fatos e do direito elencados em defesa prévia.

Ora, observo que a questdo gira em torno do preenchimento dos requisitos
necessarios para o conhecimento de um recurso administrativo.

Inicialmente, reproduzo a fundamentagdo constante no despacho decisério para a
concessao parcial do pleito da Recorrente no PER/DCOMP n° 13571.67755.180708.1.5.01-0236:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagoes prestadas no PER/DCOMP e periodo de apuragdo acima identificados, constatou-se o seguinte:

- Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 24.889,52
= H hoacida. Bd 48 949 A9

i T
O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em raz&o do(s) seguinte(s) motivo(s):

- Ocarréncia de glosa de créditas considerados indevidas,

- Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimenta é inferior a0 valor pleiteado.

- Constatagdo de utilizagdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de ressarcimento em peripdos subseqiientes ao
trimestre em referéncia, ate a data da apresentacao do PER/DCOMP,

Veja, foram trés os motivos determinantes para o resultado, sem que tenham
qualquer relacdo com o procedimento administrativo n® 11060.720192/2010-66.

Transcrevo a matéria deduzida pela Recorrente em manifestacdo de
inconformidade que, com devida venia, reproduzo do acérdao recorrido:

Nessa peca recursal, a interessada remeteu ao processo n° 11060.720192/2010-66, que
trata do mesmo assunto, porém relacionado aos 3° e 4° trimestres de 2005.

Citou que foi discutido naquele processo a questdo de quanto, das mercadorias
adquiridas, foi utilizado no processo produtivo da interessada, sendo tal questdo a causa
da diferenca entre o crédito solicitado e o reconhecido.

De todo modo, o sujeito passivo afirmou demonstrar no Livro N. 11 de Registro de
Apuracdo do Imposto sobre Produtos Industrializados - RAIPI estar comprovado
documentalmente que as mercadorias adquiridas no periodo foram consumidas no
processo de industrializacdo (MP, Pl e ME) e incorporados ao produto final.

Segundo acrescentou, essa assertiva ndo foi completa e profundamente refutada, pela
fiscalizacdo, eis que ndo refere quais produtos e/ou mercadorias ndo entraram no
processo produtivo. Decorre disto a impossibilidade de ndo homologacdo dos créditos
pleiteados e demonstrados eletronicamente pelo sujeito passivo”.

Acrescentou que a comprovacdo dos créditos pleiteados encontra-se registrada no
RAIPI, conforme entregue a fiscalizagdo e que as compensacdes entre créditos e débitos
ocorreram em relacéo a diferentes periodos, mas que manteve em sua escrita fiscal o
saldo credor passivel do ressarcimento solicitado.

Por fim, requereu o acolhimento integral das alegacdes para manter o valor do crédito
compensatorio, anulando o despacho ora questionado no que diz respeito ao periodo de
apuracdo, também pelo que consta do processo n° 11060.720192/2010-66.

Dito isso, prescrevem os Artigos 16 e 17 do Decreto n® 70.235/72, in verbis:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificacdo do impugnante;
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I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as raz0es e provas que possuir;

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo
profissional do seu perito.

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacdo judicial, devendo ser juntada
cOpia da peticao.

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Por uma simples leitura dos dispositivos supra transcritos, conclui-se que para o
conhecimento de um recurso é essencial o preenchimento de certos requisitos sendo eles
extrinsecos e intrinsecos que inclusive, quando ndo atendidos, ensejam precluséo.

Os requisitos intrinsecos possuem relacdo com a esséncia das partes, sendo o
cabimento, a legitimidade das partes, o interesse em recorrer e a inexisténcia de fato impeditivo
ou extintivo do direito.

De outro lado, temos 0s requisitos extrinsecos vinculados ao exercicio do recurso,
sendo a tempestividade, o preparo e a regularidade formal.

A decisdo recorrida ao ndo conhecer da impugnacdo da aqui Recorrente, baseou-
se na auséncia do cumprimento da regularidade formal pela Recorrente (requisito extrinseco),
dado que ndo impugnado o objeto da autuacdo, ou seja, ndo demonstrado os motivos de fato e de
direito a afastar a autuacao lavrada.

Desse modo, a Recorrente ao ndo atender ao disposto no Art. 17 do Decreto n°
70.235/72, relacionado ao inciso Ill, do Art. 16 do mesmo Diploma, quedou precluso o seu
direito em discutir/rediscutir a matéria, em atencdo ao Principio da Eventualidade.

E, mais, ao ndo confrontar pontualmente os termos da autuacao, estar-se diante de
evidente afronta ao Principio da Dialeticidade.

Repiso, a matéria ndo impugnada ou estranha aos autos é causa, sim, de nao
conhecimento de um recurso por auséncia dos elementos intrinsecos e/ou extrinsecos.

Sobre o tema cabe citar o seguinte precedente do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuragio:
01/01/2008 a  31/12/2008 PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.
PRESERVACAO DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS. RECURSO
VOLUNTARIO. JUiZO DE ADMISSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS RECURSAIS
INTRINSECOS E EXTRINSECOS. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ONUS DA
IMPUGNAGCAO ESPECIFICA. ALEGACOES RECURSAIS GENERICAS.

PRECLUSAO. NAO CONHECIMENTO. IMPUGNACAO NAO CONHECIDA PELA
DECISAO HOSTILIZADA. AUSENCIA DE IMPUGNACAO DE FUNDAMENTOS
AUTONOMOS E SUFICIENTES DO ACORDAO RECORRIDO. DUPLO GRAU DO
CONTENCIOSO TRIBUTARIO. PROIBICAO DA SUPRESSAO DE INSTANCIA.
VEDACAO DE DISCUSSAO DE MATERIA NAO DECIDIDA NA PRIMEIRA
INSTANCIA.
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O recurso voluntario interposto, apesar de ser de fundamentacdo livre e tangenciado
pelo principio do formalismo moderado, deve ser pautado pelo principio da
dialeticidade, enquanto requisito formal genérico dos recursos.

Isto exige que 0 objeto do recurso seja delimitado pela decisdo recorrida havendo
necessidade de se demonstrar as razBes pelas quais se infirma a decisdo. As razdes
recursais precisam conter 0s pontos de discordancia com os motivos de fato e/ou de
direito, impugnando especificamente a decisdo hostilizada, devendo haver a observéancia
dos principios da concentragdo, da eventualidade e do duplo grau de jurisdigdo. A
auséncia do minimo de arrazoado dialético direcionado a combater as razdes de decidir
da decisdo infirmada, apontando o error in procedendo ou o error in iudicando nas suas
conclusBes, acarreta 0 ndo conhecimento do recurso por auséncia de pressuposto
extrinseco de admissibilidade pertinente a regularidade formal.

De igual modo, a preclusdo, decorrente da ndo impugnacdo especifica no tempo
adequado, redunda no ndo conhecimento por auséncia de pressuposto intrinseco de
admissibilidade pertinente ao fato extintivo do direito de recorrer.

ABORDAGEM CONSTITUCIONAL E DE |ILEGALIDADE DE LELIL
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO. NAO CONHECIMENTO. MATERIA
SUMULADA. SUMULA CARF N.° 2 E vedado ao 6rgéo julgador administrativo negar
vigéncia a normas juridicas por motivo de ilegalidade e/ou de inconstitucionalidade. O
pleito de reconhecimento de inconstitucionalidade materializa fato impeditivo do direito
de recorrer, ndo sendo possivel conhecer o recurso neste particular. O CARF nédo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Como mencionado, a negativa do pedido de PER/Dcomp se deu em razdo de o
saldo credor passivel de ressarcimento ser inferior ao requerido, todavia a defesa da Recorrente
caminha ao redor do processo n° 11060.720192/2010-66 que em nada toca ao presente processo,
ja que referente a periodo diverso e que sequer foi citado no despacho decisério, ora discutido.

Nesse diapasdo, de fato ndo é possivel o conhecimento da peca impugnatoria da
Recorrente ja que ausente a regularidade formal qual seja, auséncia de dialeticidade e
eventualidade.

Em vista disso, entendo que a decisdo recorrida estad devidamente fundamentada,
tendo sido lavrada, porque desatendido o Art. 17 do Decreto n°® 70.235/72 pela Recorrente, de
conseguinte, incontroversa a parte ndo impugnada e, por isso, sensato o Relator na decisdo
recorrida.

Ao todo exposto, ndo conheco o recurso voluntério da Recorrente.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa.
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